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III - imprimir em formulário de segurança o DACTE 
correspondente ao CT-e autorizado;
IV - providenciar, junto ao tomador, a entrega do CT-e 
autorizado bem como do novo DACTE impresso nos termos do 
inciso III deste parágrafo.
§ 3º O tomador deverá manter em arquivo pelo prazo 
decadencial estabelecido pela legislação tributária, junto à via 
mencionada no inciso III do caput, a via do DACTE recebida nos 
termos do inciso IV do § 2º.
§ 4º Se após decorrido o prazo de 30 dias do recebimento 
do DACTE impresso em contingência o tomador não puder 
confirmar a existência da Autorização de Uso do CT-e, deverá 
comunicar o fato à unidade fazendária do seu domicílio.
§ 5º O contribuinte deverá lavrar termo no livro Registro 
de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrência, modelo 6, 
informando o motivo da entrada em contingência, número 
dos formulários de segurança utilizados, a data e hora do seu 
início e seu término, bem como a numeração e série dos CT-e 
gerados neste período.
Art. 225-N. Após a concessão de Autorização de Uso do CT-
e, de que trata o inciso III do art. 225-H, o emitente poderá 
solicitar o cancelamento do CT-e, desde que não tenha iniciado 
a prestação de serviço de transporte, observadas as demais 
normas da legislação pertinente.
§ 1º O cancelamento somente poderá ser efetuado mediante 
Pedido de Cancelamento de CT-e, transmitido pelo emitente à 
administração tributária que autorizou o CT-e.
§ 2° Cada Pedido de Cancelamento de CT-e corresponderá a um 
único Conhecimento de Transporte Eletrônico, devendo atender 
ao leiaute estabelecido em Ato COTEPE.
§ 3° O Pedido de Cancelamento de CT-e deverá ser assinado 
pelo emitente com assinatura digital certificada por entidade 
credenciada pela Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 
ICP-Brasil, contendo o CNPJ do estabelecimento emitente ou da 
matriz, a fim de garantir a autoria do documento digital.
§ 4° A transmissão do Pedido de Cancelamento de CT-e será 
efetivada via Internet, por meio de protocolo de segurança 
ou criptografia, podendo ser realizada por meio de software 
desenvolvido ou adquirido pelo contribuinte ou disponibilizado 
pela administração tributária.
§ 5º A cientificação do resultado do Pedido de Cancelamento 
de CT-e será feita mediante protocolo disponibilizado ao 
emitente, via Internet, contendo, conforme o caso, a “chave de 
acesso”, o número do CT-e, a data e a hora do recebimento da 
solicitação pela administração tributária da unidade federada do 
contribuinte e o número do protocolo, podendo ser autenticado 
mediante assinatura digital gerada com certificação digital da 
administração tributária ou outro mecanismo de confirmação de 
recebimento.
§ 6º Após o Cancelamento do CT-e a administração tributária 
que recebeu o pedido deverá transmitir os respectivos 
documentos de Cancelamento de CT-e para as administrações 
tributárias e entidades previstas no art. 225-I.
§ 7º Caso tenha sido emitida Carta de Correção Eletrônica 
relativa a determinado CT-e, nos termos do art. 225-P, este não 
poderá ser cancelado.
Art. 225-O. O emitente deverá solicitar, mediante Pedido de 
Inutilização de Número do CT-e, até o 10º (décimo) dia do mês 
subseqüente, a inutilização de números de CT-e não utilizados, 
na eventualidade de quebra de seqüência da numeração do CT-
e.
§ 1º O Pedido de Inutilização de Número do CT-e deverá 
atender ao leiaute estabelecido em Ato COTEPE e ser assinado 
pelo emitente com assinatura digital certificada por entidade 
credenciada pela Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 
ICP-Brasil, contendo o CNPJ do estabelecimento emitente ou da 
matriz, a fim de garantir a autoria do documento digital.
§ 2º A transmissão do Pedido de Inutilização de Número do 
CT-e, será efetivada via Internet, por meio de protocolo de 
segurança ou criptografia.
§ 3º A cientificação do resultado do Pedido de Inutilização de 
Número do CT-e será feita mediante protocolo disponibilizado 
ao emitente, via Internet, contendo, conforme o caso, o 
número do CT-e, a data e a hora do recebimento da solicitação 
pela administração tributária da unidade federada do 
contribuinte e o número do protocolo, podendo ser autenticado 
mediante assinatura digital gerada com certificação digital da 
administração tributária ou outro mecanismo de confirmação de 
recebimento.
Art. 225-P. Após a concessão da Autorização de Uso do CT-e, 
de que trata o inciso III do art. 225-H, o emitente poderá sanar 
erros em campos específicos do CT-e, observado o disposto 
no § 1º-A do art. 7º do Convênio SINIEF s/nº de 1970, por 
meio de Carta de Correção Eletrônica - CC-e, transmitida à 
administração tributária da unidade federada do emitente.
§ 1º A Carta de Correção Eletrônica - CC-e deverá atender 
ao leiaute estabelecido em Ato COTEPE e ser assinada pelo 
emitente com assinatura digital certificada por entidade 
credenciada pela Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 
ICP-Brasil, contendo o CNPJ do estabelecimento emitente ou da 
matriz, a fim de garantir a autoria do documento digital.

§ 2º A transmissão da CC-e será efetivada via Internet, por 
meio de protocolo de segurança ou criptografia.
§ 3º A cientificação da recepção da CC-e será feita mediante 
protocolo disponibilizado ao emitente, via Internet, contendo, 
conforme o caso, a “chave de acesso”, o número do CT-e, a 
data e a hora do recebimento da solicitação pela administração 
tributária da unidade federada do contribuinte e o número do                    
protocolo, podendo ser autenticado mediante assinatura digital 
gerada com certificação digital da administração tributária ou 
outro mecanismo de confirmação de recebimento.
§ 4° Havendo mais de uma CC-e para o mesmo CT-e, o 
emitente deverá consolidar na última todas as informações 
anteriormente retificadas.
§ 5º A administração tributária que recebeu a CC-e deverá 
transmiti-las às administrações tributárias e entidades previstas 
no art. 225-I.
§ 6º O protocolo de que trata o § 3º não implica validação das 
informações contidas na CC-e.
Art. 225-Q. Para a anulação de valores relativos à prestação 
de serviço de transporte de cargas, em virtude de erro 
devidamente comprovado como exigido em cada unidade 
federada, e desde que não descaracterize a prestação, deverá 
ser observado:
I - na hipótese do tomador de serviço ser contribuinte do ICMS:
a) o tomador deverá emitir documento fiscal próprio, 
pelos valores totais do serviço e do tributo, consignando 
como natureza da operação “Anulação de valor relativo à 
aquisição de serviço de transporte”, informando o número do 
documento fiscal emitido com erro, os valores anulados e o 
motivo, devendo a primeira via do documento ser enviada ao 
transportador;
b) após receber o documento referido na alínea “a” e do seu 
registro no livro próprio, o transportador deverá emitir novo CT-
e, referenciando o CT-e original, consignando a expressão “Este 
documento está vinculado ao documento fiscal número ........ 
e data .......... em virtude de ........... (especificar o motivo do 
erro)”, devendo observar as disposições desta seção;
II - na hipótese de tomador de serviço não ser contribuinte do 
ICMS:
a) o tomador deverá emitir declaração mencionando o número 
e data de emissão do documento fiscal original, bem como o 
motivo do erro;
b) após receber o documento referido na alínea “a”, o 
transportador deverá emitir conhecimento de transporte 
eletrônico, pelos valores totais do serviço e do tributo, 
consignando como natureza da operação “Anulação de valor 
relativo à prestação de serviço de transporte”, informando o 
número do documento fiscal emitido com erro e o motivo;
c) o transportador deverá emitir novo CT-e, referenciando o 
CT-e original, consignando a expressão “Este documento está 
vinculado ao documento fiscal número ......... e data ............ 
em virtude de ............ (especificar o motivo do erro)”, devendo 
observar as disposições desta seção.
§ 1º O transportador poderá, observada a legislação de cada 
unidade federada, utilizar-se do eventual crédito decorrente do 
procedimento previsto neste artigo.
§ 2º Ocorrendo a regularização fora dos prazos da apuração 
mensal, o imposto devido será recolhido em guia especial, 
devendo constar na guia de recolhimento, o número, valor e a 
data do novo CT-e.
Art. 225-R. A administração tributária disponibilizará consulta 
aos CT-e por ela autorizados em site, na Internet, pelo prazo 
mínimo de 180 (cento e oitenta) dias.
§ 1º Após o prazo previsto no caput, a consulta poderá 
ser substituída pela prestação de informações parciais que 
identifiquem o CT-e (número, data de emissão, CNPJ do 
emitente e do tomador, valor e sua situação), que ficarão 
disponíveis pelo prazo decadencial.
§ 2º A consulta prevista no caput, poderá ser efetuada pelo 
interessado, mediante informação da “chave de acesso” do CT-e.
§ 3º A consulta prevista no caput poderá ser efetuada também, 
subsidiariamente, no ambiente nacional disponibilizado pela 
Receita Federal do Brasil.
Art. 225-S. As unidades federadas envolvidas na prestação 
poderão, mediante legislação própria, conforme procedimento 
padrão estabelecido em ato COTEPE, exigir a confirmação, pelo 
recebedor, destinatário e transportador, da entrega das cargas 
constantes do CT-e.
Art. 225-T. Nas hipóteses de utilização de formulário de 
segurança para a impressão de DACTE previstas nesta seção:
I - as características do formulário de segurança deverão 
atender ao disposto na cláusula segunda do Convênio ICMS 
58/95;
II - deverão ser observados os §§ 3º, 4º, 6º, 7º e 8º da 
cláusula quinta do Convênio ICMS 58/95, para a aquisição do 
formulário de segurança, dispensando-se a exigência de Regime 
Especial.
§ 1º Fica vedada a utilização de formulário de segurança 
adquirido na forma deste artigo para outra destinação que não 
a prevista no caput.
§ 2º O fabricante do formulário de segurança de que trata o 

caput deverá observar as disposições das cláusulas quarta e 
quinta do Convênio 58/95.
Art. 225-U. A administração tributária das unidades federadas 
autorizadoras de CT-e disponibilizarão, às empresas autorizadas 
à sua emissão, consulta eletrônica referente à situação cadastral 
dos contribuintes do ICMS de sua unidade, conforme padrão 
estabelecido em ATO COTEPE.
Art. 225-V. Aplicam-se ao CT-e, no que couber, as normas do 
Convênio SINIEF 06/89, de 21 de fevereiro de 1989, e demais 
disposições tributarias relativas a cada modal.
Art. 225-W. Os CT-e cancelados, denegados e os números 
inutilizados devem ser escriturados, sem valores monetários, de 
acordo com a legislação tributária vigente.
Art. 225-X. Nos casos em que a emissão do CT-e for obrigatória, 
o tomador do serviço deverá exigir sua emissão, vedada a 
aceitação de qualquer outro documento em sua substituição.”
III - o art. 356-A:
“Art. 356-A. Ficam obrigados ao uso de sistema eletrônico de 
processamento de dados todos os contribuintes que auferiram 
receita bruta anual superior a R$ 1.800.000,00 (um milhão e 
oitocentos mil reais).
§ 1º Para o enquadramento neste artigo, deverá ser considera-
do o somatório da receita bruta de todos os estabelecimentos 
do mesmo grupo de empresas situados no Estado do Pará, au-
ferida no ano anterior, a partir do início do ano seguinte.
§ 2º As receitas obedecerão ao critério de competência de exer-
cício sendo, cada receita, computada pela emissão do documen-
to de origem, independente do prazo nele escrito, para recebi-
mento do montante correspondente.
§ 3º Considera-se receita bruta anual para efeitos deste artigo 
o produto da venda de bens e serviços nas operações de conta 
própria, o preço dos serviços prestados e o resultado auferido 
nas operações em conta alheia, não incluído o Imposto sobre 
Produtos Industrializados - IPI, as vendas canceladas e os des-
contos incondicionais concedidos.”
IV - o inciso III ao caput do art. 722:
“III - realizadas mediante regime aduaneiro especial que preve-
ja a suspensão do Imposto sobre a Importação (II) e do Impos-
to sobre Produtos Industrializados (IPI).”
V - os §§ 4º a 8º ao art. 722:
“§ 4º Na hipótese prevista no inciso III do caput, como con-
dição para que a operação seja favorecida com o diferimento 
do imposto, deverão os interessados obterem prévio credencia-
mento do Fisco, mediante regime especial.
§ 5º A concessão do regime especial de que trata o § 4º fica 
condicionada ao atendimento, pelo requerente, dos seguintes 
requisitos:
I - estar em situação cadastral regular:
II - não possuir débito fiscal, com exceção dos discutidos em 
processo administrativo fiscal;
III - estar em situação regular quanto à entrega de Declaração 
de Informações Econômico-Fiscais;
IV - não participar ou ter sócio que participe de empresa que 
tenha crédito tributário inscrito em Dívida Ativa;
V - ser usuário do sistema eletrônico de processamento de da-
dos dos livros fiscais;
VI - apresentar Ato Declaratório Executivo da Receita Federal 
do Brasil - RFB que habilite a empresa a operar o Regime Adua-
neiro Especial de Depósito Especial - DE.
§ 6º Relativamente ao regime especial a que se refere o § 4º:
I - a Coordenação Executiva Regional de Administração Tributá-
ria deverá instruir o expediente com o termo de verificação “in 
loco”, devendo encaminhá-lo, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, à Diretoria de Fiscalização;
II - a análise e a deliberação sobre o pedido do regime espe-
cial serão de responsabilidade da Diretoria de Fiscalização, por 
intermédio da Célula de Padronização de Procedimentos de Fis-
calização.
§ 7º O regime especial de que trata o § 4º será firmado pelo 
prazo inicial de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado suces-
sivamente, por igual período, após avaliação da Secretaria de 
Estado da Fazenda.
§ 8º A avaliação de que trata o § 7º será procedida pela Célula 
de Padronização de Procedimentos de Fiscalização, vinculada à 
Diretoria de Fiscalização.”
VI - a alínea “f” ao inciso II do art. 729:
“f) escriturar crédito a que tiver direito, não apropriado na épo-
ca própria, quando estiver sob ação fiscal – multa equivalente a 
20% (vinte por cento) do valor do crédito apropriado;”
VII - as alíneas “af” a “aw” ao inciso V do art. 729:
“af) deixar de comunicar por escrito ao fisco, até o quinto dia 
do mês subseqüente, em caso de ocorrência de defeito que im-
possibilite o uso de ECF autorizado por prazo superior a quinze 
dias – multa equivalente a 300 (trezentas) UPF-PA, por mês ou 
fração de mês;
ag) deixar de utilizar equipamento ECF autorizado pela SEFA, 
por prazo superior a trinta dias, contados após a data de comu-
nicação por escrito ao fisco de paralisação do equipamento por 
mais de quinze dias – multa equivalente a 300 (trezentas) UPF-
PA, por mês ou fração de mês;
ah) deixar de apresentar ao fisco a Leitura da Memória Fiscal 


